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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

 

PJ/PG.Nº 488/2025  

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre a Emenda 051, de autoria do 

Vereador Denilson da JUC, ao Projeto de Lei Complementar nº 

010/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o 

Código de Posturas do Município de Contagem", cumpre-nos 

manifestar: 

 

 

Trata-se de Proposta de Emenda n° 051, de autoria do Vereador Denilson da JUC, ao 

Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre 

o Código de Posturas do Município de Contagem". 

 

A matéria veiculada nesta Emenda se adequada à Competência Legislativa assegurada 

ao Município e insculpida no artigo 30, incisos I, da Constituição da República e no artigo 6º, 

incisos I e VI, a, da Lei Orgânica do Município de Contagem: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

“Art. 6º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

 

VI - promover o ordenamento das atividades urbanas, mediante: 

a) estabelecimento de normas e posturas municipais; 
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Ademais disso, o Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Contagem, 

em seu art. 182, inciso I, informa a competência do Vereador para apresentação de emendas, in 

verbis: 

 

“Art. 182 - A emenda, quanto à sua iniciativa, é: 

 

I - de Vereador; 

(...)” 

 

 Nesse sentido, normatiza o Estatuto da Casa em seu art. 180, que “Emenda é a 

proposição apresentada como acessória de outra, com a finalidade de suprimir, substituir, 

aditar ou modificar dispositivo.” 

 

Sendo certo que, conforme o mesmo Diploma Legal dispõe, em seu art. 184, inciso I, a 

emenda será admitida se pertinente à matéria contida na proposição principal, in verbis: 

 

“Art. 184 - A emenda será admitida: 

 

I – se pertinente à matéria contida na proposição principal: 

(...)” 

 

 Nessa senda, imperioso destacar que o poder de emendar projetos de lei pode ser 

legitimamente exercido pelos membros do legislativo, respeitadas as limitações estabelecidas 

pela Constituição da República, pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno. 

 

Nesse sentido, as emendas parlamentares que criam, alterem despesa ou renunciem 

receita deverão ser acompanhadas de estimativa de impacto orçamentário e financeiro, nos 

termos do art. 113 do ADCT e dos arts. 16, I e 17, §1º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal): 

 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.”  

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de:  

 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;”  

 

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios.  
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 

e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” 

 

A emenda em análise enquadra-se perfeitamente no permissivo legal para atuação do 

Legislativo, haja vista que há a correta pertinência temática com a proposição originária e não 

há acréscimo de despesa, porquanto, não há necessidade de apresentação de impacto 

orçamentário-financeiro. 

 

Demais disso, necessário mencionar que a matéria objeto do Projeto de Lei não está 

dentre do rol de competência privativa do Poder Executivo. Nesse sentido, imperioso destacar 

que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais já se manifestou pela competência concorrente no 

caso: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTICIONALIDADE - LEI Nº 

12.419/16, DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA - ALTERAÇÃO DO 

CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAIS - INICIATIVA 

PARLAMENTAR - VÍCIO DE INICIATIVA - NÃO OCORRÊNCIA - 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE - REPRESENTAÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

- São de iniciativa exclusiva do prefeito apenas aquelas leis em que só 

a ele cabe o envio do projeto à Câmara, quais sejam, as que disponham 

sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal; a criação de cargos, 

funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, 

fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos 

servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e 

especiais. 

- Não é inconstitucional, por vício de iniciativa, a Lei nº 12.419/16, do 

Município de Uberlândia, de iniciativa da Câmara de Vereadores, que, 

alterando o Código de Posturas do Município, limitou-se a inserir, nas 

hipóteses de delegação a terceiros, por meio de concessão mediante 

licitação, a construção, a reforma e a manutenção do mobiliário 

urbano.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.16.037372-6/000, 

Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira , ÓRGÃO 

ESPECIAL, julgamento em 22/08/2017, publicação da súmula em 

22/09/2017) 

 

In casu, a emenda proposta visa aprimorar a regulamentação do comércio ambulante, 

estabelecendo critérios objetivos de preferência que favorecem aqueles que utilizam 

equipamentos de fácil transporte e remoção, medida que contribui para o ordenamento urbano 

e a organização do espaço público. 

 

A modificação proposta substitui a expressão "poderá" por "deverá", conferindo caráter 

obrigatório à previsão de preferência nos editais, o que assegura maior proteção aos 
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trabalhadores ambulantes e garante critérios uniformes de seleção. A alteração promove 

segurança jurídica e impede eventual arbítrio da Administração Pública. 

A emenda valoriza o trabalho ambulante de pequeno porte e equipamentos de fácil 

remoção, priorizando atividades que não impactam permanentemente o espaço público e 

permitem imediata desocupação quando necessário, conciliando atividade econômica com 

ordenamento urbano. 

 

Os critérios de preferência estabelecidos - residência no município ou atuação contínua 

por 12 meses - são objetivos, razoáveis e atendem ao interesse local de fortalecer vínculos 

comunitários e reconhecer o comprometimento dos trabalhadores com a atividade. 

 

Ademais, a proposição fortalece políticas de inclusão produtiva, assegura maior justiça 

social e promove a formalização das atividades ambulantes, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico local de forma organizada e sustentável. 

 

Contudo, imperioso observar que a Emenda 006 também altera a redação do inciso III 

do art. 57 do mesmo Projeto de Lei Complementar 10/2025, tratando de matéria semelhante. 

 

Dessa forma, recomenda-se o apensamento das Emendas 006 e 051, uma vez que sua 

aprovação em separado acarretaria conflito normativo no mesmo dispositivo legal. 

 

O apensamento das referidas emendas encontra respaldo no princípio da economicidade 

processual e permite a apresentação de subemenda pela Comissão competente, nos termos do 

art. 183 do Regimento Interno, possibilitando a harmonização das proposições de forma técnica 

e adequada. 

 

Dessa forma, vê-se que a apresentação da emenda tem suporte no Regimento Interno da 

Câmara Municipal e na Lei Orgânica de Contagem, não existindo vedação legal à apresentação 

da referida emenda, ressalvada apenas a sugestão para apensamento dela junto à emenda 006, 

que trata do mesmo dispositivo. 

 

Diante das considerações apresentadas, observada a ressalva acima, manifestamo-nos 

pela legalidade e admissibilidade da Emenda 051 ao Projeto de Lei Complementar nº 

010/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.  

 

Contagem, 30 de setembro de 2025 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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